
PARECER	CEDECONDH

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	do	Legislativo	nº	204/2023,	processo	nº	00399/2023,
de	Autoria	do	Vereador	José	Freitas,	o	qual	declara	de	utilidade	pública	a	Associação	dos	Trabalhadores	do	Setor	de
Alimentos	 e	 Bebidas	 em	 Eventos,	 Hotéis,	 Bares,	 Restaurantes	 e	 similares	 do	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul,
ADEGABAM.

O	vereador	proponente	justifica	a	necessidade	do	projeto,	uma	vez	que,	a	associação	trabalha	na	formação
dos	 jovens,	 através	 do	 estímulo	 à	 cidadania,	 da	 prevenção	 e	 do	 desenvolvimento	 centrado	 na	 pessoa,	 estimulando
suas	capacidades	e	respeitando	suas	habilidades	para	ingresso	no	mercado	de	trabalho.

A	Procuradoria	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	emitiu	parecer,	no	sentido	de	que	não	há	óbices
jurídicos	para	a	 tramitação	do	projeto	de	 lei,	desde	que,	cumpridos	os	 requisitos	previstos	na	Lei	nº	2.926/66.	Em
especial,	 a	 comprovação	 de	 que	 a	 entidade	 está	 em	 funcionamento	 por	 mais	 de	 três	 anos,	 que	 serve	 de	 forma
desinteressada	à	comunidade	e	que	os	cargos	de	sua	diretoria	não	são	remunerados.

A	CCJ,	por	sua	vez,	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto.

	

É	o	relatório.

	

Conforme	o	Art.	40,	do	Regimento	 Interno	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre,	a	matéria	em	apreço
está	inserida	no	âmbito	da	Comissão	de	Defesa	do	Consumidor,	Direitos	Humanos	e	Segurança	Urbana,	uma	vez	que
versa	sobre	o	bem-estar	da	população,	trabalho,	segurança	urbana,	garantia	da	ordem	pública,	assistência	social	e	a
proteção	e	promoção	dos	direitos	da	família,	das	mulheres,	crianças,	adolescentes	e	idosos.

Logo,	 tendo	 em	 vista	 a	 competência	 dessa	 Comissão	 para	 examinar	 a	 matéria	 e	 emitir	 parecer,
considerando	a	relevância	do	tema	e	o	caráter	meritório	da	proposição,	com	atendimento	aos	requisitos	legais	para	a
obtenção	 da	 declaração	 de	 utilidade	 pública,	 sobretudo,	 conforme	 os	 esclarecimentos	 prestados	 pelo	 vereador
proponente	 no	 despacho	 de	 id.	 0620165	 (comprovados	 no	 anexo	 de	 id.	 0620163),	 manifestamo-nos	 favoráveis	 à
APROVAÇÃO	do	projeto	de	lei.

	

Sala	das	Comissões,	13	de	setembro	de	2019.

	

VER.	ALVONI	MEDINA,

REPUBLICANOS.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvoni	Medina	Nunes,	Vereador(a),	em	13/09/2023,	às	17:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0621248	e	o	código	CRC	858E17E0.

Referência:	Processo	nº	034.00200/2023-33 SEI	nº	0621248
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	200/23	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0621248(SEI	nº	034.00200/2023-
33–	Proc.	nº	0399/23	–	PLL	nº	204/23),	de	autoria	do	vereador	Alvoni	Medina,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	25	de	setembro	de	2023,	tendo	obtido	06	votos	FAVORÁVEIS	e	00
votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Conselheiro	Marcelo	-	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Cláudio	Conceição	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alvoni	Medina:	FAVORÁVEL

Vereador	Cassiá	Carpes:	FAVORÁVEL

Vereador	Pedro	Ruas:	FAVORÁVEL

Vereador	Prof.	Alex	Fraga:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maralise	da	Silva	Vidal,	Assistente	Legislativo,	em	28/09/2023,	às
11:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0629777	e	o	código	CRC	9820EF40.

Referência:	Processo	nº	034.00200/2023-33 SEI	nº	0629777
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